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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

Contratos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: IMAGEM RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇÃO ODONTOLÓGICA LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 126/2017 – Pregão Nº. 083/2017 – CONTRATO Nº. 324/2017.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada no serviço de radiografi a panorâmica e documentação ortodôntica para pacientes atendidos no Centro 
de Especialidades Odontológicas - CEO.
O presente termo aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 20 de dezembro de 2019. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 03 de dezembro de 2018.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

Licitações

AVISO DE ERRATA
Comunicamos a todos os interessados que se encontra disponível no sítio ofi cial do município, para download, a íntegra da publicação desta ERRATA, ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2018 
– Processo Administrativo nº 212/2018. Em face das alterações, a nova data de abertura fi ca prorrogada, conforme aviso de errata disponível no endereço eletrônico: www.ibipora.pr.gov.
br/licitacao. Informações: Rua Pe. Vitoriano Valente, nº 540, Centro, Ibiporã. Horário de atendimento das 8h00 às 17h00. Ibiporã, 03 de dezembro de 2018. João Toledo Coloniezi – Prefeito.

2º AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra reaberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018 – PMI, Processo Administrativo nº 207/2018, ref. à aquisição e instalação 
de ar condicionado central. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@
ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 03 de dezembro de 2018. João Toledo Coloniezi – Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 179/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – PMI, referente à contratação de empresa especializada no fornecimento 
de refeições para almoço de Páscoa e Natal para os pacientes do CAPS Adulto e Infantil, bem como, para a Conferência Municipal de Saúde (2019), disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa ADONIRAM DE ALENCAR CASSAROTTI JUNIOR ME, vencedora do 
item 01, do lote 01 no valor total de R$ 15.147,00. Ibiporã, 03 de dezembro de 2018. João Toledo Coloniezi – Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 168/2018 - PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2018 - PMI, referente à aquisição de 
pedras para pavimentação asfáltica e manutenção das vias públicas, disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo 
o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas PEDREIRA GUARAVERA LTDA, vencedora dos itens 03, 04, 05, e 06 do lote 01, no valor total de R$ 413.950,00. PEDREIRA ICA LTDA, vencedora 
dos itens 01 e 02 do lote 01, no valor total de R$ 426.050,00. Ibiporã, 03 de dezembro de 2018. João Toledo Coloniezi – Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO
O Município de Ibiporã torna pública a SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO do processo administrativo n.° 192/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 - PMI, que tem como 
objeto a aquisição de colchões para berço e de solteiro, cuja abertura seria em 04/12/2018 às 08h40min, para retifi cações do edital. Informações: Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/
PR, no Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura de Ibiporã. Horário: 8h00min às 17h00min, telefone (43) 3178-8483. Ibiporã, 03 de dezembro de 2018. João Toledo Coloniezi – 
Prefeito.

SAMAE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais,
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 231/2018 – Processo de Dispensa nº 026/2018 que diz respeito à CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL – SENAC PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 
fundamento no Parecer Jurídico 293/2018 - PGM de 01/10/2018 e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA o processo supracitado e consequente contratação da empresa: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC – CNPJ: 03.541.088/0017-04. VALOR TOTAL: R$ 25.007,00 (vinte e cinco mil e sete reais). Publique-se. Ibiporã, 30 de 
novembro de 2018. João Toledo Coloniezi. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 050/2018

Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal nº 10.520/2002 e conforme disposto no Inciso 
VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) vencedora(s) tornando público o resultado a seguir:
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 050/2018.
OBJETO:  Serviço de Produção de Vídeo Institucional em comemoração aos 50 anos de fundação do SAMAE
EMPRESA VENCEDORA  Gazaroo Produções
VALOR UNITÁRIO: Conforme tabela abaixo.
VALOR TOTAL: R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais).
RECURSOS:           Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 20 (vinte) dias posterior a entrega do objeto.
PRAZO DE ENTREGA:  Em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da emissão da Requisição de Empenho.
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PORTARIA Nº 180/2018

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - Pr, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme disposto no artigo 251 da Lei 
Municipal nº 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria nº 155/2018, de 1º de outubro de 2018, publicada 
no Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã nº 719, de 08 de outubro de 2018, em face das razões apresentadas pela referida comissão na solicitação de prorrogação de prazo, datada de 08 de 
novembro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã-PR, 23 de novembro de 2018.
EDIVALDO DE PAULA

Diretor-Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 181/2018

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - Pr, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme disposto no artigo 251 da Lei 
Municipal nº 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria nº 157/2018, de 1º de outubro de 2018, publicada 
no Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã nº 719, de 08 de outubro de 2018, em face das razões apresentadas pela referida comissão na solicitação de prorrogação de prazo, datada de 08 de 
novembro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã-PR, 23 de novembro de 2018.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 182/2018

O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã-Pr., usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o artigo 65 da Lei nº 2522/2011 e Decreto 
239/2016, 

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 002/2018.

Art. 2º - Constituir a Comissão de Licitação, para tomar as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser executadas pelo Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Ibiporã-Pr, sendo composta pelos seguintes servidores:

PRESIDENTE: Cesar Miguel Domingues de Oliveira, matrícula 119, ocupante do cargo de Assistente de Administração.

VOGAL: Renato José de Lima, matrícula 265, ocupante do cargo de Assistente de Administração.

SECRETÁRIO: Eliane Aparecida Serigioli Vitorino, matrícula 058, ocupante do cargo de Assistente de Administração.

1º SUPLENTE: Edmar Batista, matrícula 262, ocupante do cargo de Agente de Operações.

2º SUPLENTE: Irineu Alves de Moura, matrícula 117, ocupante do cargo de Agente de Operações.

Art. 3º Os servidores acima designados farão jus à Gratifi cação por Exercício de Encargos Especiais – símbolo GD I, à qual se refere o artigo 65 e o anexo VII da Lei 2522/2011.

Art. 4º Esta Portaria terá validade até a data de 31/12/2018.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã-Pr., 30 de novembro de 2018.

EDIVALDO DE PAULA
Diretor-Presidente do SAMAE

Gazaroo Produções
Lote Item Produto/Serviço Marca Unde Qtde Preço Preço total

1 1 Produção de vídeo institucional  Produção de vídeo institucional, incluindo:
- Montagem do roteiro e escrita do texto para locução;
- Inclui a gravação da locução e trilha sonora;
- Captação de imagens dos arquivos históricos e atividades internas do SAMAE;
- Gravação de imagens externas (térreas e aéreas);
- Edição do material e fi nalização nos moldes necessários;
- Tempo aproximado de 5 minutos editados;
- Edição de dois vídeos adicionais de 30” (trinta segundos) e 1’ (um minuto) com imagens 
retiradas do vídeo original. 

Gazaroo Produções SV 1,00 11.500,00 11.500,00

TOTAL 11.500,00

Ibiporã, 04 de Dezembro de 2018.

Edivaldo de Paula
Diretor Presidente do SAMAE


